
cÂnrann MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo

"ESTADO uo PaRINÁ*

Ata da comissão de Economia Finanças e Fiscalização realizada aos vinte

e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e um onde estavam

presentes os vereadores Adão de Cristo, Jose Raganham e Maurício

Menegusso. Iniciaram seus trabalhos analisaÍldo o projeto de lei do

executivo No. 020/2001 Súmula: " Estima a receita e fixa a despesa do

Município de Campo Magro parâ o exercício de 2002. Analisando o

citado projeto de lei na íntegra com o auxilio dos departamentos jurídicos e

contábil chegou-se a conclusão que o mesmo foi elaborado de forma

condizente as necessidades do Município, e que se aprovado permitirá a

administração municipal desempeúar de forma satisfatória a continuidade

desta gestão, atendendo os interesses da popúação nas mais diversas áreas

de atuação e por estas razões emitiram seus paÍeceres favoráveis a

aprovação por
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
*ESTADO DO PARANÁ*

Ata da Comissão de Educação Cultura Saúde e Meio Ambiente realizada

aos ünte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e um onde

estavaÍn presentes os vereadores Arlei de Lara, Maurício Menegusso e

Silvano Dall'Agnol . Iniciaram a reunião analisando o projeto de lei do

executivo No. 020/2001 súmula: " Esüma a receita e fixa a despesa do

Município de Campo Magro parâ o exercício de 2002' Tomando

coúecimento do projeto em questão na íntegra atendo-se, com atenção

redobrada, aos assuntos pertinentes a iírea de atuação que são de sua

competência analisar, esta comissão chegou a conclusão que o projeto de lei

supracitado foi elaborado de forma condizente às necessidades do

Município, propiciando o desenvolümento dos setores envolüdos de

maneira aceitável, por esses motivos os membros desta comissão emitiram

seus pareceres favoráveis a aprovação por unanimidade-
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*ESTADO DO PARANÁ*

Ata da Comissão de Urbanismo e Infra-estrutura realizada aos vinte e

nove üas do mês de outubro do ano de dois mil e um onde estavam

preseftes os vereadores Silvano Dall'Agrol, Chicão e Sueli Manfron Boza.

Iniciaram a retmião analisando o projeto de lei do executivo No. 020/2001

Súmula: " Estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo

Magro para o exercício de 2002. Tomando coúecimento do projeto em

questão na íntegra atendo-se, com atenção redobrad4 aos assuntos

pertinentes a área de atuação que são de sua competência analisar, esta

comissão chegou a conclusão que o projeto de lei supracitado foi elaborado

de forma condizente às necessidades do Município, propiciando o

desenvolvimento dos setores envolüdos de maneira aceitável, por esses

motivos os membros desta comissão emitiram seus pareceres favoráveis a

aprovação por unanimidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
*ESTADO DO PARANÁ*

Ata da Comissão de Legislaçâo Justiça e Redação realizada aos vinte e

nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e um onde estavam

presentes os vereadores Chicão, José Raganham e Lufrido Menegusso.

Iniciaram suas atiúdades analisando o projeto de lei do executivo No.

02012001 Súmula: " Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Campo Magro para o exercicio de 2002. Após longo debate sobre as

proposituras contidas no referenciado projeto e obüamente primando pêlos

aspectos que são obrigação dessa comissão analisar não foi encontrado

neúum ponto conflitante com a legalidade e constitucionalidade, motivo

que os levou a optarem pela admissibilidade do mesmo sem ressalvas,

salienta-se em tempo que os pareceres foram emitidos por unanimidade com

o to do departamento juridico desta Casa.
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